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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026, 
QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO E A 
EMPRESA SPEEDGRAF EDITORA LTDA. 

  

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO DE JANEIRO, entidade de 
fiscalização do exercício profissional, regido pelo Decreto-Lei nº 9.295/1946, situado 
na Rua Primeiro de Março, nº 33, Centro, Rio de Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 33.287.806/0001-61, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Presidente, Rafael da Silva Machado, brasileiro, casado, Contador, e 
a(o) SPEEDGRAF EDITORA LTDA, inscrita(o) no CNPJ/MF sob o nº 15.424.660/0001-77, 
sediada(o) na _ Rua Drumond, nº 80 – Olaria, CEP: 21031-460, Rio de Janeiro-
RJ, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada por Douglas 
Marcellus Rosa, Sócio-Administrador, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo no 9079615110001114.000001/2026-54, e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 75/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da dispensa de 
licitação nº 07/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de impressão de 
cartilhas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UN. DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

Cartilha em formato A5 colorido 4/4 

fechado (A4 aberto), 8 páginas 

incluindo capa e contracapa em 

papel couchê 115G com acabamento 

em 2 grampos canoa e sangria – 

Facilita IRPF 

Unidade 2.000 R$ 0,54 R$ 1.080,00 
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02 

Cartilha em formato A5 colorido 4/4 

fechado (A4 aberto), 8 páginas 

incluindo capa e contracapa em 

papel couchê 115G com acabamento 

em 2 grampos canoa e sangria – 

Facilita MEI 

Unidade 1.000 R$ 0,99 R$ 990,00 

03 

Cartilha em formato A5 colorido 4/4 

fechado (A4 aberto), 8 páginas 

incluindo capa e contracapa em 

papel couchê 115G com acabamento 

em 2 grampos canoa e sangria – 

Reforma Tributária 

Unidade 1.500 R$ 0,84 R$ 1.260,00 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso 
de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da última 
assinatura aposta no contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 3.330 (três mil trezentos e trinta 
reais). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. A forma, o prazo e as condições de pagamento são aquelas previstas no Termo 
de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. As obrigações do CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. As obrigações do CONTRATADO são aquelas previstas no Termo de Referência. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As obrigações pertinentes à LGPD são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

11.1. As infrações e as sanções administrativas são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá 
o CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do CONTRATADO: 

12.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 
respectivas sanções administrativas; e 

12.2.1.2. Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, 
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir 
o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do CONTRATANTE para o exercício de 2026, programa 3, projeto 3017, 
subprojeto 102, rubrica 6.3.1.3.01.01.018 – MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação do orçamento e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2026. 

  

RAFAEL DA SILVA MACHADO 
Presidente do CRCRJ 

  

 

DOUGLAS MARCELLUS ROSA 
Sócio- Administrador Speedgraf Editora Ltda. 

 

TESTEMUNHAS: 

1. 

 

 

2. 

 

 

Visto Jurídico: 
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